
EsrADo DE MAÍo GRosso

AssEMBLE|A LEGISLATIvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da [lesa Diretora

Núcleo CCIR

Comrssào dê ( onstilLliçdo. lustica e RPdàç;o

Parecer n.' 1 140/2021/CCJR

Referente à Mensagem n.' 13212021- Projeto de Lei n.' 691/2021' que

"Aprova os Convênios ICMS que relaciona, celebrados no âmbito do

Conselho Nacional da Politica Fazendária -CONFAZ, e dá outras

providêDcias.". (Nos termos do Substitutivo lnte$al n" 01)

Autor: Poder Executivo.

:i\«1
Relalor (a): Depulado (§) Li ! \ ^({ \ )-Lt §erdt

I - RelatóÍio

A propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

11/08/2021; tádo sido aprovado o requúmento de dispensa de 1 ' e 2 " pautas na sessão do dia

11/08/2021, sendo encaúnhada para esta Comissão e nela apoÍtando no dLa l4l09l2\2l, confonne

as fls. 02/40v.

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei n'691/2021 MSG 11 " 132/2021' de

autoria do Podef Executivo. conforme emeflta acimâ. Durante o tlamite do processo legislativo na

dala de O9l}9l2t)27 fora apresentada a emenda nn 01 de autoda do Deputado Lúdio Cabral, tendo a

proposição retomado a Cómissão de Mérito para análise e parecer quânto a lefedda emenda' â qual

iora rejeitada, confome parecer encartado nos âutos folhas 36/40'

Informa-se ainda que a proposição já lbm deliberada por csta Comissão na Reunião

Extraordináriâ realizaOa emlslOsliojt (fls 41150). visando promover adequações foi apresentado

o Substitutivo lntegral n.' 01, de âutoria de Lideranças Partidárias'

O presente Projeto de Lei visa, em síIltese, aprovar os Convênios ICMS que relaciona'

celebrados no âmbito ào conselho Nacional da política Fazendána -coNFAz, e dá outras

providências.

Em justificativa nos termos do Substitutivo lntegral n' 01, o Autor explana o seguinte:

"O presente subsíitltti|o ú§a alíerclr d legística íornal dd ProPositttru otiginal e

.tssegurar que qualquer aLerução, lorrogação a 'ri!êncid í)u reúgorumento de

beniJícios fscax àptoyados pelo CONFAZ' seia aprot'ada na '4ssembleia
Legislatira.
Piio exposto' espero pela aprowtção do Prcrente substituliro pelo Plenátio desl'!

t ú\ad? Llir. 
\Sí_\

Após,aaprovaçãodadispensa<Iepauta,oreferidoProjctodeLeifoisuhmetidoàanáliseda)z''
Comissão àe ii."ãliruçâo e AcompaÍhamento da Execução orçâmentária CFAEO/ALMT quc'

pelo parecer encartado nos autos, ;xarou parecer de rné to favorável à aprovâção' nos termos do

Av. 
^Idré 

Antônio Maggr, n. 0r,, SetorA CPA CEP:780'19'901 Cuiabá MT. (LS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBI.EIA LEGISLAÍIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, lustiça e Redação

Substitutivo Integrâl n.'01, sendo aprovado em l" votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia
t9/01t2021.

Por fim, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Con§tituição, Justiça e Redação

para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

F o rclatorio.

II - Análise

Cabe à Comissão de ConstituiÇão, Justiçâ e Redaçào CCJR, de acordo com o aÍtigo 36 da

CoNtituição do Estâdo de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as proposiçõcs

oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Preliminamente cumpre infonnar que esta ânálisc consubstancia_se tão somcnte ao Projeto

de Lei n" 691/2021, restando prejudicada a análise da cmenda n' 0l d(r autoia do Deputado Lúdio

Cabral, tendo em vista que a mesma fora rejeitada na Comissão de Mérito.

O presente Projeto de Lei, em siÍtese, no§ termos do Substitutivo Integral n.'01, possui a

finalidade de aprovar os Convênios ICMS que relaciona, celebrâdos tro âmbito do Conselho Nacional

da Política Fazendária -CONFAZ, e dá outras providências

Analisando o conteúdo da propo§itura, depree[de-se que a matéria em questão, se enconfta

no âmbito da competência legislativa concoÍrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, no

que diz respeito à matéria tributária, nos termos do artigo 24, I da Constituição Federal:

''Árr, 24. Conpete à Ltnião t1o§ Estddos e Lto Di riÍo Fedetal legislat

co11 c oft en le m e nle s o b r e :

I dileiío tributário, .finance iro penitenciàtio econüt1ico e Dhnnínico:

Assim, a Caúa Mâgna admite que o Executivo inicie o proccsso legislativo concemente à

matéria tributáriâ. da mcsfra fonna como o admite com relação âo Poder Legislativo. A constituição

do Estado de Mato Grosso, em seu afiigo 39, reforça essâ ideia, vejamos:

"Arl. 39 Á inicictlird das leis complementares e orclinárias cabe a qualquer nkfibro
ou Conissão (lú jlssembteid Legislati.o oo Got'ernadoí do Estado ao Tribmalde
Ju.\tiÇa, à Procüradoria Gerul de JustiÇa e .1os cidadãos, na.fornd e n''s casos

preNis t o: ne s l a Co n s t i lu ição.

A Constituição Estaduâl complementa, dispondo, ainda, em seu artigo 25' inciso I' que tub\ár-a
à Assernbleiâ Legislativâ apÍeciar â Proposição em apreço, pois: >- |
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EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBrEla LEGtsLATlva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da [Mesa Diretora

Núcleo CCI R

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

"Att.25 Cabe à Assenlbleia LegislaÍir.t, con a sanção do Gorernador da Eslddo

não exigida csta para o especirtc.tdo no Arí. 28, dispor sobre todas as na!érids de

cofi petênc ia do Eltado, esPec ial nenle :
I - lti$lertut tributitio, arrecadlção e tlisttibuiçAo de renÍlas esíddaais, dni§litt oü

rc tn i s s ão e fi \, o I v e n d o matér ia I r í b1lát i d."

Feitas estas observações preambulares, a conclusão é de quc o Projeto de Lei em âpreço

merece ser acolhido, isto porque a Proposição visa simplesmente aprovar os Convênios ICMS,
previstos no artigo lo e 2', abaixo arrolados, que alteram e proÍrogam disposições:

Átt. l' Fica apro,'at1os os Convênios ICMS adidnte drrolados celebrados no

â 1bito do Consetho Nacionalde Polííicct Fdzend.t'ia- CONFAZ, no dio 3l (le 1.tio

de 2021, publíctldos no Di('1rio Ofcial Ll.t (lnião de 1'cle junho de 2021, ratificatlos
pelo Áto Declaratório n" 11, de 16 de iunho de 2021, publicctdo no Diàtio Olicial
da União de 17 de junho de 2021:
I - Convênio ÚCMS 75/2021, que "oltera tt Convênio ICMS 0l/99 que concede

isenÇão do ICMS às operações con equiPanafilos e insufios deslinados àptestação

de serT iços de saúde";
II - Convênio ICMS 77/2A21, que "dis?õe sobre a adesão do Eslado de Mdío Gro:iso

do pctúgrafo único da clau:ülo Pri leira e dlterd o ConTênio Ln4S 08/20, que

duloriza as unidadesJêderarlan que menciona urenilircrldilo lribalfuh Lle pequeno

|alot inscrilo en dh'itla ativu, rcd zir juros e mullcts pterislos na legislação

íribaÍárid, ben como a colrceder larcelanenlo de créclito lribulátio' reldciofiados

.:ô 1o ICMS":
I - Cont'ênio ICMS 78/2021, que "alterc! o Cont'ênio ICMS 30/16, que dutoriza o

Estado de Malo Grosso a di:pensü o redazir juros e multas fiecliclnte

parcelatnento de débitosfscias relacion.do.\ do ICMS, naíor a que especi.íica";

IV - Conúnio ICMS 812021, que "di:;põe cla adesiío dos EstaÍlos do Espírito Santo'

Mdto Grosso e Pdrá e ahera o Con\'ênio ICMS 58/06 que autoriza o Estado da

Bahia a coficeder ise ção do |CMS no íofieci,,rcnlo, pela CoítPanhia de

Elelriciddcle do Estado da Blthia - COELBÁ, de energio elitica Para unidades

conswnitlorcs residenciais onde exislan pessocts usuàtias de equiPamenlos de

aulononid li íÍada, rilais à ptesentttção davitla hunlana, e Ílependenles de energia

V Convênio |CMS 90/2021, que "duto za os Estados do Espírito Saúío' Goi6'
Mato Grosso, Milllts Gerais, Pará, Santa Catarind e Tocantins a conceder kenÇão

tlo \CMS nas operuções co rledic«menío§ que especifrca con deslino a pe:soa

jurídic.t prestaA)ra de seNiço de saúde, pdra enÍrenleanenlo da Pandemia cdusdtla

pelo nol)o agenle do Coro a\,ít'us (SARS-Coy'2)";

VI - Convênio |CMS93/2021, q e "dispõe sobre a ada:ão do Est lode Mato Gtosso

ao § 5'da cláusula Primeira e ahera o Canranio |CMS 18/03 que dispõe sobrc

iseiçíio clo ICMS nai opeftições rcLtcionad.ts cto ProgÍana Fo le Zero"'

Art.'2'Ficant tanbén iprowdos os segttintes Cont'ênios ICMS de interessede Mato

Grosso, igual lenle celebra,los no ánbiío do Conselho Naciondl de Polílica

Fazendária - CONFÁL, teíerencíddos poí (:onvl ios ICMS aÜolddot noa igo l':
I - t rtN, nio k V\ 5^ )00a d. - Je jul ho Jt 2ttL)Ó. Pühl rcüJo no Diàtio t Ü' ial da,

União cle t2 Íte jütho (le 2006, xtrificado p)io A,i, rtrti'-i" ';si:a06'J' 
28 d'\<A

tulho de 20üo.iublical" no n,irio Uf út da t ai'io J! 3t dc iulhÔ d( )Uqtt' qu' !'/
"nutotizr o Esialo <la Bahia a,on.irlet i5,n\ào Jo ICMS no JonhcitttPtlto' P(la
Cohlpanhiade Eletríciclade do Estado da Bahi.l- COELBA' de energia eléíricapurd

Rj
!
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EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBTETA LEGIsLATTvA Do EsÍaDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da I\4esa Diretora

Núcleo CC.iR

Comi.\áo oe Con.tituiçao. 1". l 
'çà 

e Bedaçdo

tulidttdes cons nidorcrs residenciais onde e sían pessoas ttsuárias de

equipafieníos de aulonomia linitada, rilais à preservaÇão da údd ha afia, e

depe denles de energia elélrica":
II - Conúnio ICMS 8/2020, de 5 de feweiro de 2020, puhlicatlo no Diúrio Olicial
da União de 6 deíeverebo de 2020, ratilcudo pelo Ato Declarutórío n'3, de 2l de

Jêvereiro de 2020, publícado no Diário Olcial da União de 26 de.íewreiro de 2020,
qüe "auíotiza as unidades Jedaradas que nenciona d reniÍir créÍlilo lribülário de
peqúenÍ, ralor insciíoendívida alí\,a, reduzir.iurot e muLas prerislos fia legíslação
lribúlaria, ben cono a conceder o parcela rcnlo de crédilo lribulátio, rcldcionados
con o ICMS".

A pÍoposta de lei, em seu artigo 3', aprova os convênios ICMS também celebrados no âmbito

do Conselho Nacional de Politica Fazendáriâ - CONFAZ, que alteraraln Convênios aíolados acima,

respeitando, ainda, em câda caso, a redação vigente, a saber:

I - O Cont'ênio ICMS 10/2020, que últerou o Convênio lCMS 8/2020;
I1 - O Convênio ICMS 34/2010, que alterou o Conrênio ICMS 18/2003

Por fim, no artigo 4o, inclui-se dispositivo pàra reconhecer à aprovação das alferações e

prorogaÇões havidas nos CoDvênios aprovados na fonna dos artigos 1" a 3o. A regra que objetiva a

regularização do passado, poÍ força do parágrafo único do mesmo âúigo 4', alcança as novas

alterações e prorogações, evitando-se, assim, solução de continuidade na aplicação do tratamento

que já foi acolhido pelo Pârlamento e qu(-, então, apenas se ajusta, revigora ou posterga a respectiva

vigência.

Cumpre informar ainda que a proposta encontra-se entre a ressalva apontâda na pâfie Íinal
do inciso Il. do anigo 57. do ADCI 'CE: vejamos:

Árt. 57 Ficdn Nedddas duranle t) período de ri]ência do Regine de Recuperação

I (...); e

Il - a concessão de incentiros fi.tctti: relacinados ao hrtPoslo sobre OperaÇões

retaÍi,ras àCítculação de Mercaclorias e sobre Prestações de Serviços de Transporle

Interestaduul e lnternunicipal e de ConrunicdÇão - ICMS, t9§sg!!g!!9!9r:i!!!94!A!!!

de|idtt,tÍ.nt( auíotiztklos pch Co klho Ní,.io,tt de Políticu liúenÍhit-ii
CoNl'ÁZ" (grifo nosso).

Significa dizer que, respeitadas as demais normas constitucionais em vigor, é o Poder

Executivo 
-que 

define quais Convênios ICMS CONFAZ perdurará no ordenâmento juridico

estadual, juitamente porque ó ele quem celebra tais Col1vênios ICMS e colhcce o alcance e a

repercussão que terão na realidade fiscal de cada co[tribuinte estadual

No mais, a Justificativa apresentada na Mensagem ao Projeto de Lei em apreço pclo Poder

Executivo, possui os fundamentos suficientes a demonstrar a constitucionalidade, a Iegalidade e a

jurirlicidaáe da Proposta, razão pela qual os fundamentos relacionados pelo senhor Govemador da 
^"Estado 

em sua Mensagem são aqui adotado" W I
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EsrADo DE MAÍo GRosso

AssEMBLEtA LEGrstAÍtva Do EsraDo DE Maro GRo55o

Secretaria ParlaÍnentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi..ao de Lon,trtLiçào. JLr,tiçà e Reda(ào

Assim, diante dos fundameltos acima, não é possível vislumbrar questões constitucionais,
legais ejurídicas que caracterizem óbices à aprovação do presente Projcto de Lei.

É o parece..

III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto favoráYel à aprovação do Projeto de lal nÓ 691/)o)1

Memagem n.' 13212021, de âutoriâ do Poder Executivo nos termos do Substitutivo Integral n.' 01.

Sala das comissões, em l? a" 09a":ozt.

Micha de \rotâção

Proicto dc Lci r1." 691/2021 Mensagcrn n." 132/2021 - Parecer n.' 1 i40/2021
Rcrmião dâ (innissão crr Z'1 / OS/'z=oz
É.".id"nt"r Députudo h \ l' \§c,.t: àrô.ti h.§>
Rciato, (a): Deputado(a) à» I ( r o c., .r .*>,\ \(.ffi
Voto Rclator (a

Pelàs razões expostas, voto favorável à ap)ovação do Projeio de Lei n.' 691/2021

N,ícosâgem 11." ll21202 I. de autoria do Poclcr LxcctÍirtr no§ t!ÍDlos do Substitutivo InÍcgral n."

ldel1tificação do (a) l)cputacloPosição na Comissão

Rclator (â)

Av. André Antônio Magai, n.'06. SetorA CPA CEPi 78049_901 Cuiábá M l. (I-S)


